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CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 088/2019

Processo Licitatório nº.: 011/2019
Inexigibilidade de Licitação nº.: 001/2019
Credenciamento nº.: 001/2019
Fiscal/Gestor do Contrato: Ana Maria Ferreira Sousa
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Por este contrato administrativo de credenciamento, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, o produtor rural  JOSÉ DOMINGOS MOREIRA, inscrito no CPF nº. 393.925.896-20, residente e domiciliado na fazenda Paraíso, doravante denominada CONTRATADO, resolvem firmar o presente Contrato, sob a regência das Leis Federais nºs 8.666/93 e leis complementares, Decreto Municipal 319/2006 e demais normas vigentes:


1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. O contrato em tela será firmado de total acordo com o que estabelece a Lei de Licitações (Lei nº. 8.666/93), e suas posteriores alterações, integrantes do Processo Licitatório nº 011/2019 por meio da Inexigibilidade nº 001/2019 na forma de credenciamento nº 001/2019.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1. O objeto do presente contrato é o credenciamento de produtores rurais para participarem do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, destinado a aquisição de polpas de fruta da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para atendimento à Secretaria Municipal de Educação (escolas, creches e outras entidades municipais).

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. São obrigações da CONTRATANTE:
3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Credenciado, de acordo com as cláusulas contratuais, através do Fiscal deste Contrato, nomeado na forma do art. 67, da Lei 8.666/93;
3.1.2. Efetuar o pagamento em conformidade com a Cláusula Quarta deste instrumento contratual. 
3.1.3. Responsabilizar-se pela designação de servidores, dentro das respectivas secretarias solicitantes, para recebimento e conferência dos produtos entregues pelos produtores.
                                             
3.2. São obrigações da CONTRATADA:
3.2.1. Cumprir fielmente este Contrato, executando-o sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial;
3.2.2. Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução deste Contrato;
3.2.3. Será de responsabilidade da contratada a perfeita execução do contrato;  
3.2.4. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto ao fornecimento dos produtos.
3.2.5. Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n° 8.666/93.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1. Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 10 (dez) dias após a entrega, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado. O preço para fornecimento está descrito conforme a tabela transcrita:

	Item
	Descrição
	Quant.
	Un.
	Valor do Item
	Valor Total

	JOSE DOMINGOS MOREIRA

	001
	POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE MARACUJÁ, PASTEURIZADA, CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE CORANTES ARTIFICIAIS E A
	400
	KG
	18,50
	7.400,00

	002
	POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE GOIABA, PASTEURIZADA, CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE CORANTES ARTIFICIAIS E ADI
	320
	KG
	13,22
	4.230,40

	003
	POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE ACEROLA, PASTEURIZADA, CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE CORANTES ARTIFICIAIS E AD
	330
	KG
	14,19
	4.682,70

	004
	POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE CAJU, PASTEURIZADA, CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE CORANTES ARTIFICIAIS E ADITI
	245
	KG
	15,00
	3.675,00

	Total do Fornecedor: 19.988,10



2. Os preços foram definidos com base na pesquisa realizada com fornecedores do mercado local, buscando uma média entre um mínimo de três fornecedores distintos. Os preços são atrativos para os produtores rurais, garantindo a adesão dos agricultores e propiciando ao Município a aquisição de polpas com grande qualidade, além de incentivar o produtor rural.
3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve respeitar o valor máximo de 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP) ano civil.
4. Em atendimento a Nota Técnica nº 06/203 – SPF, que estabelece a obrigatoriedade de retenção para o INSS nas aquisições de gêneros alimentícios (polpas de Frutas) da agricultura familiar, será retido pelo Município 1,5% do valor bruto da Nota. 
5. O pagamento somente será realizado em Conta Bancária do produtor.
5.1. Em caso de alteração de conta bancária, o credenciado deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
6. A despesa com as aquisições correrá à conta das dotações orçamentárias abaixo, relativas ao exercício de 2019:
	124 - 02.04.01.12.306.1205.2095.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	124 - 02.04.01.12.306.1205.2095.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	132 - 02.04.01.12.361.1202.2087.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	132 - 02.04.01.12.361.1202.2087.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	132 - 02.04.01.12.361.1202.2087.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	163 - 02.04.01.12.365.1203.2322.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	163 - 02.04.01.12.365.1203.2322.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	163 - 02.04.01.12.365.1203.2322.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	177 - 02.04.01.12.365.1203.2323.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	177 - 02.04.01.12.365.1203.2323.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	177 - 02.04.01.12.365.1203.2323.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	239 - 02.04.02.12.365.1203.2237.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	249 - 02.04.02.12.365.1203.2238.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	295 - 02.04.03.13.392.1301.2309.3.3.90.30.00.Material de Consumo


7. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento de ficha.
8. Os recursos financeiros serão provenientes do FNDE – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO LIMITE INDIVIDUAL
5.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve respeitar o valor máximo de 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP) ano civil.
5.2. Em atendimento a Nota Técnica nº 06/2003 – SPF, que estabelece a obrigatoriedade de retenção para o INSS nas aquisições de gêneros alimentícios da agricultura familiar, será retido pelo Município 1,5% do valor bruto da Nota.
5.3. Os quantitativos transcritos nos projetos de venda registrados são estimados, podendo ser adquiridas maiores ou menores quantidades desde que não ultrapassem o valor de R$20.000,00 (vinte mil reais) por DAP. 
5.4. O quantitativo global dos itens registrados no processo é estimado, podendo ser acrescido de 25% (vinte e cinco por cento) conforme disposto no artigo 65 da lei 8666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. Para atender às despesas decorrentes das aquisições, serão utilizados os recursos provenientes das seguintes dotações orçamentárias abaixo (e correspondentes ao ano de 2019):
	123 - 02.04.01.12.306.1205.2095.3.3.90.30.00.Material de Consumo
	
	

	123 - 02.04.01.12.306.1205.2095.3.3.90.30.00.Material de Consumo
	
	

	131 - 02.04.01.12.361.1202.2087.3.3.90.30.00.Material de Consumo
	
	

	131 - 02.04.01.12.361.1202.2087.3.3.90.30.00.Material de Consumo
	
	

	131 - 02.04.01.12.361.1202.2087.3.3.90.30.00.Material de Consumo
	
	

	162 - 02.04.01.12.365.1203.2322.3.3.90.30.00.Material de Consumo
	
	

	162 - 02.04.01.12.365.1203.2322.3.3.90.30.00.Material de Consumo
	
	

	162 - 02.04.01.12.365.1203.2322.3.3.90.30.00.Material de Consumo
	
	

	176 - 02.04.01.12.365.1203.2323.3.3.90.30.00.Material de Consumo
	
	

	176 - 02.04.01.12.365.1203.2323.3.3.90.30.00.Material de Consumo
	
	

	176 - 02.04.01.12.365.1203.2323.3.3.90.30.00.Material de Consumo
	
	

	238 - 02.04.02.12.365.1203.2237.3.3.90.30.00.Material de Consumo
	
	

	248 - 02.04.02.12.365.1203.2238.3.3.90.30.00.Material de Consumo
	
	

	294 - 02.04.03.13.392.1301.2309.3.3.90.30.00.Material de Consumo
	
	


6.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento de ficha.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
1. O prazo para início do fornecimento será imediatamente após a assinatura do contrato; 
2. O contrato de credenciamento terá validade até 31 de dezembro de 2019. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA
8.1. O fornecimento será parcial e a entrega das polpas deverá ser agendada com antecedência e entregue na Cozinha Comunitária, Av. Antônio Araújo, 770, Planalto, Presidente Olegário, MG, 38750-000, sem nenhum ônus para esta municipalidade. 

9. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO				
9.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do Coordenador de Agricultura Familiar, o Sr. Paulo Henrique Leite, da Secretária Municipal de Educação, Ana Maria Ferreira Sousa, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE através da servidora Nilda Maria de Sousa Borges (Presidente do CAE) além de outras entidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1. O desatendimento às condições estabelecidas no edital para entrega dos produtos submete o fornecedor às sanções estabelecidas na Lei nº 8.666/93.
10.1.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito;
10.1.2. multas;
10.1.3. suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário;
10.1.4. indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos produtos de outro licitante;
10.1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
10.2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do fornecimento, por dia de atraso na inexecução do contrato;
10.3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total do fornecimento, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
10.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da aquisição.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 03 de abril de 2019.

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
João Carlos Nogueira de Castilho
Prefeito Municipal

	
Ana Maria Ferreira Sousa
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desportos e Turismo
	
Júlio dos Reis Pereira
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente




JOSÉ DOMINGOS MOREIRA
Contratado

TESTEMUNHAS:         I - _____________________________________________________
                                            Nilda Maria de Sousa Borges CPF: 040.428.556-28                                                      
                               
                                    II - _____________________________________________________
                                           Maísa Cristina Caixeta CPF: 075.269.966-05
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Declaro que Li e estou ciente de todo Contrato
Amely Maria de Almeida Pinheiro
0AB/MG 128.148
Procuradora Geral
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